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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Diretoria Legislativa

DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c art. 209,

ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº

0041/2023, que "Dispõe sobre a participação do Estado de Santa Catarina nos

consórcios públicos interfederativos de saúde, nos termos da Lei nacional nº

11.107, de 6 de abril de 2005, e estabelece política de ressarcimento da

produção de serviços de saúde ambulatorial, a ser realizada pelos municípios

do Estado de Santa Catarina por meio dos referidos consórcios", de autoria

do Deputado Marcos Vieira, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª

Legislatura.

 

Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às seguintes

comissões:

 

-Comissão de Constituição e Justiça;

-Comissão de Finanças e Tributação; e

-Comissão de Saúde.

 

Florianópolis, datado e assinado digitalmente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula
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